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Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

REQUERIMENTO: 9/2023

Senhor Presidente,

Senhor Presidente, A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais,
requer que seja enviado ao Excelentíssimo Governador, Sr. Eduardo Riedel, Secretário de Saúde de
Mato Grosso do Sul, Sr. Maurício Simões Corrêa, Deputado Federal, Sr. Geraldo Resende,
Deputado Estadual, Sr. Zé Teixeira, com cópia para o Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro
Foroni e ao Secretário de Saúde, Sr. Gustavo Tonelli Peres para a seguinte providência:

GESTÃO JUNTO AOS ORGÃOS COMPETENTES PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA
UNIDADE DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS I EM RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA:

Os CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) consistem em centros de atenção à saúde mental da
comunidade, eles surgiram após a reforma psiquiátrica no Brasil que visou à humanização do
tratamento e sua desinstitucionalização, ou seja, a diminuição dos leitos pisquiátricos, restringindo
esses apenas a pessoas com distúrbios mentais graves e impossibilitados do convívio social.

O CAPS pé um serviço de saúde aberto e comunitário do SUS (Sistema único de saúde), local de
referência e tratamento para pessoas que sofrem com transtornos mentais, psicoses, neuroses graves
e persistentes e demasi quadros que justifiquem sua permanência num dispositivo de atenção diário,
personalizado e promotor da vida.

Observamos a grande importância da implantação do CAPS I em nosso município, tendo em vista
que Rio Brilhante possui o número de habitantes necessários e necessita de mais ações de saúde
mental para tratamento e acompanhamento do usuário junto à família incentivando da melhor forma
possível que os mesmos participem do cotidiano dos serviçõs oferecidos no CAPS e junto ao
usuário trabalhando e desenvolvendo ações comunitárias de integração social.

 

Sala das Sessões, 03/02/2023 - 10:10:41
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